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LEI N5 3.666, DE 21 DE JUNHO DE 2017
(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

"Dispõe sobre nome de ruas do 
Lotea mento Costa das Areias - Fase II".

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1Q - As Ruas do Loteamento Costa das Areias - FASE II, passam a 
ter a seguinte denominação:

Rua 1 - Rua das Conchas;

Rua 2 - Rua das Dunas.

ARTIGO 2Q - As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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